
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
@a‘ineée (90 @reiejio

LEI N9 2.312 - DE 16 DE SETEMBRD DE 1.983.-

Transforo e dé donominagao do
ruao da cidado.

ERNY CARLOS HELLER, Profoito Municipal do Montenegro.

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou o eu sancio—
no a seguinte

Lil:

Art. 19 - A denominagao do "CARLOS CURREA DA SILVA",d§
da 5 rue n9 6 da Vila Flor do Sul, do acordo com o nfimoro 10, do
artigo 19, da LEI n9 2.083, do 05.12.77, é transferida é primeira
via apés a rua Boa Vista, 8 paralola a esta, a direita da rua Er-
nesto Ziotlow, no sentido centro/bairro, conformo jé consta nos m2
pas indicativos do rues da cidado o Fartamente distribuidos.

Art. 29 - Passa a denominar—so "ALCIDES DE SUUZA BAP-

TISTA“ a rua n9 6, do lotoamento Flor do Sul, primeira via apés a
rua Emilio Leipnitz, e paralola a esta, a esquerda da rua Jaco Rog
nor, no sentido contro/bairro.

Parégrafo Unico - Nas placas do donominagao do rua, a-
baixo do indicagao do sou patrono, devoré constar a palavra "Indug
trialista".

Art. 39 - Revogadas as disposigoes om oontrério, a prg

sonto Loi entraré em vigor na data do sua publicagao.

CABINETE DU PREFEITU MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 16 de fig
‘ V . I utombro de 1.983.-

; Secretério Geral -


